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PORTARIA Nº 526 DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLÁVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando o Memorando nº 473/2024 da Secretaria Municipal de Educação; 

Considerando o que dispõem o item “2” do § 2º do artigo 50 da Lei Municipal nº 1.771, de 27 
de novembro de 1.998 – Estatuto do Magistério Público do Município de Ubatuba e o artigo 50- A da Lei nº 3.993 
de 22 de junho de 2017; 

Considerando que o referido dispositivo exige análise de mérito, de ética e do 
aproveitamento do curso como forma de melhoria de ensino;   RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para compor Comissão de Análise e Avaliação de Requerimento de 
Promoção por Aperfeiçoamento Profissional, com ênfase na análise de mérito e de ética, os termos da legislação 
vigente, os seguintes servidores: 

a) Aline Ribeiro da Nóbrega Canabrava – Matrícula 915876 – RG 46.960.508-X – CPF/MF 
383.235.768-X – Agente Administrativo;  

b) Inah Araújo – Matrícula 911358 – RG 16.249.561-4 – CPF/MF 155.125.018-79 – Supervisor 
de Ensino;  

c) Rosangela Cristina Fernandes – Matrícula 913116 – RG 28.163.937-1 –                               
CPF/MF 250.406.658-90 – Supervisora de Ensino; 

d) Nivia Jordeli Rangel do Prado Frade – Matrícula 913941 – RG 35.859.922-1 –   CPF/MF 
293.482.888-30 – Supervisora de Ensino; 

e) Mayriele Lages Germano – Matrícula 913892 – RG 40.646.808-4  – CPF/MF 327.328.268-
12  – Supervisora de Ensino; 

f) Paulo Celso de Oliveira Coelho – Matrícula 911373 – RG 25.012.680-1 –  CPF/MF 
121.935.228-47 – Professor PEB I; e,  

g) Telma da Silva Santos – Matrícula 903709 – RG 16.249.618 – CPF/MF 101.015.088-08 – 
Assessor de Diretoria de Supervisão Pedagógica. 

Art. 2º Fica designado como Presidente da Comissão: Rosangela Cristina Fernandes – 
Matrícula 913116 – RG 28.163.937-1 –  CPF/MF 250.406.658-90 – Supervisora de Ensino.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
99 de 23 de janeiro de 2.024.  

 
                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 11 de abril  de 2024. 
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